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ATA 307 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE MS,

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às dez

horas, na sala do Conselho Municipal de Saúde sito à Rua Athayde Nogueira,

No 989, estiveram presentes os seguintes Conselheiros: Antônia Lúcia Testa, Eli

Moraes, Helton Neder Oliveira Ferreira, Leticia Silva Novaes, Luana Cargin

Manfio, Maria Mirtes Bustamante, Márcio Grei Alves Vidal de Figueiredo. Para

Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde. Tendo como Ordem

do Dia. ITEM I - Relatório de Gestâo 2018. ITEM ll - Programação Anual de

Saúde 2019. TEM lll - Pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e lndicadores

- 201912020 e Resultado dos lndicadores de 2018. TEM lV - Prestaçáo das

Contas do Fundo Municipal de Saúde 2018. Seguiu a reunião com a aprovaçáo

por unanimidade da Ata 306 e leitura dos informes. A Presidente explanou sobre

a importância da participação de todos nas reuniões, que alguns membros que

já atingiram três faltas consecutivas serão substituídos, com base no regimento

interno deste conselho. ITEM I - Relatório de Gestão 2018. Segue a leitura do

parecer com a Conclusáo da Comíssão de Acompanhamento e Fiscalização da

Execução Orçamentária e Financeira que foí a seguinte: Relatório anual de

Gestáo da Saúde tem se constituído instrumento de planejamento da saúde

proporcionando informações para implementação dos planos e programação da

saúde. A análise da Gestão de Saúde no exercício de 2018 foi feito a partir de

dados de produção e relatórios de serviços. sendo a maioria já apresentada

resumidamente nas reuniões mensais do Conselho Municipal de Saúde. A
maioria dos programas de saúde foi mantida, alguns foram revistos e

implementados conforme discussÕes da programação anual de saúde. A
Efetivação da política de saúde Municipal, depende do esforço de gestores e dos

demais atores sociais envolvidos a partir da articulaçáo conjunta e formação de

uma agenda de compromisso que atenda primordialmente as ações de saúde.

A Comissão é FAVORÁVEL a provação do Relatório de Gestão - período

de Janeiro a dezembro de 2018, observando as recomendaÇÕes por esta

comissão relatada. Recomendamos as seguintes adequaçÕes: j.1 - Análise e
consideração sobre mortalidade - o Município de Rio Brilhante, precisa investir
no fortalecimento dos comitês de lnvestigaçáo das Mortalidades, para

monitoramento das causas de Mortalidade, visando avaliar e propor correção do
fluxo desde a entrada do paciente no hospital até emissão da Declaração de
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obito. Este processo de trabalho irá permitir ganhos ao detalhamento da causa

e a produção de novas informações par modificação do quadro epidemiológico

rêtratado no sistema de lnformação de Mortalidade slNll. E investír no
planejamento e monitoramento da atenção primária, assim estaremos no
caminho de que o bem a ser protegido é a saúde e não a doença. priorizar a

saúde Preventiva de cunho coletivo. 1.2- Análise e consideraçÕes dos
profissionais do sus - VerÍficamos ainda, a necessidade de requalificar e da
Formação continuada de pessoas que já estão inseridas no trabalho de saúde,
sendo um dos eixos Prioritários quanto ao foco e a qualidade do serviço ofertado
a população. A Presidente corocou em votaçâo onde foi aprovado pero pleno

por unanimidade. lrEM rl - Programação Anual de saúde pAS 2019. segue a
leitura do parecer com a conclusão da comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Execução orçamentária e Financeira que foi a seguinte:
Verificamos que a definiçáo das ações irá garantir o alcance dos objetivos e o
cumprimento das metas do plano de saúde. Devemos utilizar para o
monitoramento da programaçâo anual de saúde, o relatório apresentado, e
ressaltamos que os indicadores e as metas não estão fora do contexto ou algo
que possa ser alterado ou modificado no decorrer do exercício. os recursos
orçamentários definirão o cumprimento da programaçâo. Apos concrusão dos
trabalhos o resurtado foi arcançado, com a aprovaçáo de prenária do conserho.
sugerimos ser de parecer FAVORÁVEL a programação Anuar de saúde de 2019

- PAS. A Presidente corocou em votação onde foi aprovado pero preno por
unanimidade. TEM lll - pactuação de Diretrizes, Objetivos, Mêtas e
lndicadores - 2019rzo2o e Resurtado dos rndicadores de 201g. segue a
Ieitura do parecêr com a conclusão dos resultados dos indicadores dê 201g,
da comissão de Acompanhamento e Avariação dos serviços de saúde que foi
a seguinte: A secretaria de Estado de saúde fez a avariação dos 23 itens
pactuados em 2018 pelos 79 municípios do estado, realizou a avaliação do
referido instrumento apresentando um panorama do rear impacto dos
Indícadores de saúde nos municípios e sede de macro. Encaminhou aos
municípios para apreciaçâo e pranejamento das açÕes no âmbito municipar das
ações para 20í 9. Todos Questionamentos revantados sobre os resurtados foram
alcançados em reração às metas foram devidamente escrarecidos pera equipe
da secretaria Municipar de saúde. De acordo com a portaria - 204, de 17 de
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fevereiro de 2016 (Define a Lista Nacional de Notificação compulsória de
doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e
privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras
providências-), não teve nem um caso destas notificaçÕes de doenças ou
agravos. Recomendamos as seguintes adequações:1.1 _ A Comissão
destacou que essa é a grande oportunidade para planejar de acordo com a oferta
e com as necessidades da saúde. Recomendou ainda que, seja monitorado
mensalmente todos indicadores pactuados. coNCLUSÃo - Todos os
questionamentos levantados sobre a pactuação de Diretnzes, objetivos, Metas
e lndicadores - 2018, à equipe técnica da secretaria Municipar de saúde foram
devidamente escrarecidos. A comissão é FAVORÁVEL a provação da
Pâctuação de Diretrizes, objetivos, Metas e rndicadores - 201g. É segue a
leitura da conclusão dos rndicadores - 2019t2020, que diz o seguinte: Foram
encaminhadas propostas para pactuação dos rndicadores de saúde do
slsPACTo, no âmbito do município pela secretaria de Estado de saúde,
contendo 23 indicadores. o Município de Rio Brírhante acatou todas as propostas
como base os resurtados dos rndicadores de 2018. A equipe técnica da
secretaria Municipal de saúde fez o esclarecimento de todos os
quêstionamentos por parte dos conserheiros. A equipe destacou que esse
momento e muito importante para gestão municipal, pois além dos avanços e
oportunidades conseguimos ter mais crareza de como e onde investir para a
organização dos serviços de saúde no município. Todos os questionamentos
levantados sobre a pactuaçáo de Diretrizes, objetivos, Metas e rndicadores -
201912020, à equipe técnica da Secretaria Municipal de
devidamente esclarecidos. A Comissão é FAVORÁVEL a

Saúde foram

provação da
Pactuação de Diretrizes, objetivos, Metas e lndicadores - 2019/2020. lrEM
rv - PrestaÇão das contas do Fundo Municipar de saúde 201g. segue com
a leítura do Parecer n. 00112019 da prestação de contas que diz o seguinte:
Assunto: Contas Anuais de Gestão do Fundo Municipal de Saúde _ FMS
Exercício: 2018. Os membros do conserho Municipar de saúde, reunidos na sara
da secretaria Municipar de saúde, atendendo a exigência do Egregio Tribunal
de contas do Estado, as Lei Municipar n. 1 033/1 997 e o Decreto n. 26.s36r2017,
bem como a Legislação pertinente ao assunto, e após análise dos Balancetes e
das Contas Anuais de Gestão, emitiu parecer favorável à Aprovação das
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Contas do Fundo Municipal de Saúde, referentes ao exercício de 201g,
gestÉio do prefeito Donato Lopes da silva (2017-2020) e do secretário
Municipal de Saúde Márcio Grei Alves Vidal de Figueiredo, sem prejuízo da

apreciação dos atos dos responsáveis pela execução orçamentária e financeira
do referido Fundo. A Presidente colocou em votação onde foi aprovado pelo
Pleno por unanimidade. A Presidente agradeceu a presença de todos. como
não havia mais nada a ser tratado foi encerrada a reunião, a lista de presênça

será anexada à presente ata. Eu, Vanesa da silva plens pael. secretária
executiva deste conselho secretariei a presente.
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